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Dispõe sobre a especialização de
odontólogos em Odontologia do Trabalho.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O exercício da especialização em odontologia do

trabalho é permitido, exclusivamente, ao Cirurgião-Dentista portador de certificado

de conclusão de curso de Especialização em Odontologia do Trabalho,

reconhecido pelo Ministério da Educação.

Art. 2º As atividades de Cirurgião-Dentista em Odontologia

do Trabalho serão definidas, no prazo de 120 dias, conjuntamente, pelo Ministério

da Educação e pelo Ministério do Trabalho, ouvido o Conselho Nacional de

Odontologia.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Os últimos anos têm assistido a um expressivo crescimento

das doenças profissionais e acidentes do trabalho, levando a uma revisão dos

conceitos científicos relativos à matéria.

Como a saúde bucal é parte integrante e inseparável da

saúde geral do ser humano, e como a responsabilidade pela promoção,

prevenção, diagnóstico e cura das doenças bucais é da Odontologia, é

inadmissível a inexistência de uma Odontologia do Trabalho, no Brasil. Há que se

ter clareza que muitas das patologias sistêmicas e de origem geral, exibem seus

primeiros sinais na cavidade oral.

Ao se criar as leis que regem as modalidades profissionais

de Médico do Trabalho e de Engenheiros e Arquitetos em Engenharia e

Segurança do Trabalho, e de enfermeiro e auxiliar de enfermagem do trabalho,

ficou a lacuna da Odontologia do Trabalho.

As estatísticas demonstram que quando a saúde bucal do

trabalhador deixa de ser avaliada, um grande número de afastamentos do

trabalho são decorrentes da falta de um exame admissional e de exames

odontológicos periódicos. Assim, a inexistência de acompanhamento profissional

nesta área gera sofrimento para o trabalhador e prejuízos às empresas e aos

cofres públicos.

Por essas razões estamos certos de que este projeto de lei

merecerá a melhor acolhida do Congresso Nacional

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2003.
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